
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2024 

DOE Nº 35.702, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

O Presidente do Colegiado Microrregional, de acordo com o § 5º do art. 6º da Lei Com-

plementar Estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023, CONVOCA  os Exmos. Srs. Pre-

feitos Municipais do Estado do Pará para comparecerem à assembleia extraordinária, a 

ser realizada no dia 4 de março de 2024 (segunda-feira), às 15 horas, no Auditório do 

Prédio Sede da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, localizado na Rua dos Tamoios, nº 

1.671, bairro Batista Campos, Belém/PA, de forma híbrida, com fundamento no inciso II 

do art. 15 do Regimento Interno Provisório da Microrregião de Águas e Esgoto do Pará 

- MRAE, estabelecido pelo Decreto Estadual nº 3.621, de 27 de dezembro de 2023, com 

a seguinte pauta: 

1) Instalação do Colegiado Microrregional; 

2) Eleição dos representantes dos Municípios no Comitê Técnico; 

3) Eleição do Secretário-Geral; e 

4) Apreciação da proposta de resolução, a que se refere o inciso I e o § 1º do art. 

14 do Decreto Estadual nº 3.621, de 2023. 

Os Municípios poderão ser representados pelos respectivos Prefeitos Municipais ou, em 

suas ausências ou impedimentos, pela autoridade municipal por eles indicadas por oficio 

encaminhado ao Presidente do Colegiado Microrregional, para o e-mail 

mrae@pge.pa.gov.br, antes do horário fixado para o início da assembleia extraordinária 

do Colegiado Microrregional, nos termos do inciso II do art. 13 do Decreto Estadual nº 

3.621, de 2023. 

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 19 do Decreto Estadual nº 3.621, de 2023, 

fica facultada a participação por meio virtual, conforme o link a ser disponibilizado. Nos 

termos do disposto no § 1º do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.621, de 2023, os 

Municípios poderão indicar 1 (um) representante para compor o Comitê Técnico, com 

seu respectivo suplente, por oficio dirigido ao Presidente e encaminhado para o e-mail 

mrae@pge.pa.gov.br, acompanhado dos currículos dos indicados, até o dia 28 de 

fevereiro de 2024 (quarta-feira). 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 


